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DECRETO Nº 6.272/2020, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública decorrente da pandemia
do COVID-19, a serem observadas pela administração
pública, pessoas jurídicas de direito público e privado,
munícipes e demais cidadãos, no território do Município
de Laguna.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Mauro Vargas Candemil, no uso das atribuições legais a si
conferidas no ar�go 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do Município de Laguna;

Considerando a informação con�da na mais recente matriz do risco potencial para COVID-19 publicada
pelo Governo do Estado de Santa Catarina para nossa Região de Saúde;
Considerando ter sido a classificação da Região da Amurel na matriz de risco divulgada pelo Estado de
Santa Catarina, como gravíssima;
Considerando informações e orientações técnicas recebidas do CER Amurel através da Recomendação nº
006/2020;
Considerando a constante avaliação do cenário epidemiológico na Região da Amurel em relação à
infecção pelo vírus COVID-19, diante da já declarada transmissão comunitária;
Considerando reunião ocorrida em 14 de julho de 2020 com representantes dos Hospitais de nossa região,
com Deputados Estaduais e Federal, Representantes do Ministério Público e toda a região;
Considerando reunião ampliada em 15 de julho de 2020 com representantes do sistema público de saúde
que atende a Região da Amurel;
Considerando assembleia extraordinária de Prefeitos da Amurel ocorrida em 15 de julho que analisaram
todo o contexto da pandemia na região e em seus municípios;
Considerando as previsões con�das na Lei Federal nº 13.979/2020 e no Decreto nº 630/2020 do Governo
do Estado de Santa Catarina, especialmente seu art. 9º;
Considerando a necessidade premente de vedar aglomeração de pessoas, quer em virtude de
funcionamento de a�vidades econômicas, quer por reuniões ou eventos privados, dentre outras formas,
DECRETA:

Art. 1º  Ficam adotadas novas medidas para enfrentamento à emergência de saúde pública de
importância nacional e internacional, decorrente do vírus COVID-19, nos termos deste Decreto.
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Art. 2º  Para enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus, ficam suspensas, em todo o
território municipal, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do art. 2º da Lei Federal nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020:

I - a circulação e o ingresso, no território municipal, de veículos de transporte cole�vo de passageiros,
municipal, público ou privado, e de veículos de turismo ou fretamento para transporte de pessoas;

II - as a�vidades e os serviços privados não essenciais, a exemplo de salões de beleza, barbearias,
academias, shopping centers e comércio em geral;

III - as a�vidades e os serviços públicos não essenciais, que não puderem ser realizados por meio digital
ou mediante trabalho remoto;

IV - a entrada de novos hóspedes no setor hoteleiro em geral;

V - a prá�ca de esporte cole�vo, amador ou profissional, a exemplo de futebol, beach tênis, vôlei, bem
como, surf e outros esportes náu�cos, como também, os respec�vos treinos;

VI - as visitas aos residentes e pacientes em ins�tuições de longa permanência, a exemplo de asilos e
casas de reabilitação;

VII - a realização de a�vidades escolares de ensinos infan�l, fundamental, médio, técnico e superior,
inclusive as a�vidades prá�cas;

VIII - a realização de eventos públicos e privados em qualquer modalidade;

IX - a execução de música ao vivo em qualquer local e em qualquer modalidade;

X - a concentração e a permanência de mais de duas pessoas em espaços públicos de uso cole�vo, como
parques e praças;

XI - o funcionamento de clubes sociais e afins;

XII - o funcionamento de academias ao ar livre.

§ 1º Para fins do inciso II do caput deste ar�go, consideram-se serviços privados essenciais:

I - geração, transmissão e distribuição de gás e combus�veis;

II - assistência médica, hospitalar e odontológica de urgência e emergência, não inclusos atendimentos e
procedimentos ele�vos;

III - atendimentos veterinários de emergências, tais como os executados pelas clínicas veterinárias de
emergência;

IV - aqueles prestados por restaurantes, lanchonetes, food trucks, bares, pubs e conveniências, os quais
poderão executar suas a�vidades somente na modalidade tele-entrega, sem atendimento presencial ou
serviço de balcão, e terão seu expediente interno limitado a 40% (quarenta por cento) de seus
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funcionários;

V - aqueles prestados por farmácias, mercearias, padarias, drogarias, supermercados, mercados e
agropecuárias, os quais terão o atendimento externo limitado a 40% (quarenta por cento) da sua
capacidade total, permi�ndo o acesso ao estabelecimento de somente um membro por família ou de
grupo de pessoas;

VI - funerários, nos quais os velórios deverão ocorrer em no máximo 6 (seis) horas de duração, limitando-
se a entrada em qualquer das áreas internas da funerária, podendo permanecer apenas 10 (dez) pessoas
por vez;

VII - distribuição, comercialização e entrega de medicamentos, produtos médicos hospitalares, de higiene,
limpeza, alimentação e bebidas;

VIII - a�vidades de imprensa, jornalís�cas, de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

IX - a�vidades de segurança privada, incluída a vigilância;

X - fisioterapia, exclusivamente para as situações urgentes decorrentes de cirurgia;

XI - laboratório de análises clínicas, exclusivamente para o atendimento de encaminhamentos realizados
por hospitais, clínicas médicas e profissionais da medicina;

XII - transporte de cargas das cadeias de fornecimento de bens e serviços ou para abastecimento dos
serviços essenciais públicos ou privados, bem como oficinas de reparação des�nadas à manutenção dos
veículos u�lizados para este fim e automóveis públicos;

XIII - compensação bancária, caixas bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de
ins�tuições financeiras, que farão apenas expediente interno limitado a 40% (quarenta por cento) de seus
funcionários, sem atendimento ao público;

XIV - transportes de passageiros por táxi ou aplica�vo;

XV - fornecimento de combus�vel por postos de combus�veis, os quais terão o expediente limitado a 40%
(quarenta por cento) da capacidade total de seus funcionários;

XVI - os serviços de guincho.

§ 2º A todos os estabelecimentos indicados no § 1º é obrigatória a disponibilização de álcool gel 70%
(setenta por cento) para uso dos clientes, funcionários e colaboradores, enquanto entrarem, saírem e
es�verem em circulação no ambiente.

§ 3º Não estão sujeitos à proibição prevista no inciso I do caput deste ar�go os veículos de serviço
especial de transporte aos servidores da saúde e limpeza pública urbana, bem como aqueles que façam o
transporte de alimentos e outras mercadorias necessárias para o abastecimento do comércio, indústria e
serviços essenciais ao enfrentamento do COVID-19.

§ 4º Os postos de combus�veis de que trata o inciso XV do §1º deste ar�go deverão priorizar a instalação
de caixa para pagamento em área externa, ou interna com acesso para o ambiente externo, configurando
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exceção o ingresso do cliente no estabelecimento, que deverá ter sua área interna remanescente isolada.

Art. 3º  Nos casos das a�vidades essenciais, só podem trabalhar no local aquelas pessoas que são
indispensáveis à realização do serviço, sendo obrigatório que setores administra�vos e burocrá�cos
atuem de forma remota.

Art. 4º  Para fins deste Decreto, consideram-se serviços públicos essenciais:

I - as a�vidades finalís�cas da Secretaria de Saúde, bem como do Abrigo Ins�tucional;

III - as atribuições da Defesa Civil;

IV - as a�vidades da Guarda Municipal;

V - as a�vidades do Departamento de Compras e Licitações, coordenadas pela Secretaria de Fazenda,
Administração e Serviços Públicos;

VI - coleta de lixo e limpeza pública;

VII, as a�vidades do Procon Municipal;

VIII - a distribuição de energia elétrica;

IX - a iluminação pública;

X - os serviços postais;

XI - as a�vidades de segurança pública;

XII - o tratamento e o abastecimento de água e esgoto;

XIII - a fiscalização ambiental.

§ 1º A critério da administração municipal, outros serviços públicos poderão ser considerados como
essenciais.

§ 2º Aos servidores municipais que não exerçam serviço público essencial definido por este Decreto, fica
determinada a realização de teletrabalho, na forma da Lei Complementar Municipal nº 417/2020, caso
seja necessário.

Art. 5º  Ficam suspensos os eventos:

I - governamentais;

II - espor�vos;

III - de lazer;

IV - ar�s�cos;
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V - culturais;

VI - acadêmicos;

VII - polí�cos;

VIII - cien�ficos;

IX - comerciais;

X - religiosos; e

XI - outros com concentração de pessoas, em locais abertos ou fechados.

Art. 6º  A operação de a�vidades industriais e construção civil somente poderão ocorrer mediante a
redução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de trabalhadores da empresa, por turno de
trabalho. Preservado o número mínimo operacional de trabalhadores para a a�vidade.

§ 1º Não se aplica a redução de que trata o caput deste ar�go às agroindústrias, indústrias de alimentos e
indústrias de insumos e produtos de saúde.

§ 2º O funcionamento das indústrias depende também das seguintes obrigações:

I - priorização do afastamento, sem prejuízo de salários, de empregados pertencentes ao grupo de risco,
tais como pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabé�cos e gestantes;

II - priorização de que os setores administra�vos atuem remotamente;

III - adoção de medidas internas, especialmente à saúde no trabalho, necessárias para evitar a
transmissão do coronavírus no ambiente laboral; e

IV - u�lização de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores limitada a 50% (cinquenta por
cento) da capacidade de lotação de cada veículo.

Art. 7º  Para que não haja atendimento presencial, circulação e aglomeração de pessoas, suspendem-se
as a�vidades públicas exercidas por escritórios de advocacia, contabilidade, arquitetura, financiamento e
similares.

Parágrafo único. A suspensão das a�vidades públicas não deverá interferir, de qualquer modo, no
exercício legal da profissão.

Art. 8º  É de competência da Vigilância Sanitária Municipal, compar�lhada com o Procon, Defesa Civil,
Polícia Militar, Bombeiro Militar, Guarda Municipal e Polícia Civil a fiscalização do cumprimento das
normas de saúde e combate ao coronavírus, previstas nos protocolos de saúde.

Art. 9º  Fica estabelecido o uso de máscaras em âmbito municipal, como forma de enfrentamento ao
avanço da pandemia de COVID-l9.
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§ 1º Será necessária a u�lização de máscaras:

I - para uso de táxi, transporte compar�lhado de passageiros ou por aplica�vo;

II - para acesso aos estabelecimentos prestadores de serviços essenciais, tais como supermercados,
mercados, mercearias, padarias, farmácias, drogarias, agropecuárias, entre outros;

III - para o desempenho de a�vidades laborais em ambientes compar�lhados com outras pessoas, nos
setores público e privado;

IV - em todo o território municipal, nos ambientes públicos ou privados.

§ 2º Fica facultado o uso da máscara às pessoas com transtorno do espectro au�sta, com deficiência
intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer uso
adequado de máscara de proteção facial, conforme declaração médica, bem como nos casos de crianças
menores de 3 (três) anos de idade.

Art. 10.  É responsabilidade de cada munícipe e dos estabelecimentos, garan�r o cumprimento das
medidas dispostas neste Decreto, ficando sujeitos à fiscalização dos órgãos públicos e às penalidades
previstas em lei, onde o descumprimento das normas sanitárias de enfrentamento ao COVID-19 ensejará,
sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, a aplicação de multa, interdição e até
suspensão das a�vidades.

Art. 11.  As normas previstas neste Decreto vigorarão no prazo previsto para a quarentena estabelecida
na região da AMUREL, podendo ser reavaliadas a qualquer tempo em razão da alteração da situação de
risco desta região.

Art. 12.  Este Decreto entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

Art. 13.  Revogam-se as disposições contrárias às normas con�das neste Decreto.

Mauro Vargas Candemil
Prefeito Municipal
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